Assessoria Juridica da Camara de Vereadores de Ibiraiaras - RS.
Parecer Juridico.
Assunto: Projeto de Lei n°58/2025.

Autoria: Poder Executivo Municipal

llustrissimo Sr. Vereador Presidente da Camara Municipal Silvio Cazanatto.

Enviado a essa Assessoria para analise e parecer, Projeto de Lei que Institui o Programa de
Recuperagdo Fiscal - REFIS 2025 - do Municipio de Ibiraiaras e da outras providéncias,
acompanhado de Exposi¢do de Motivos em anexo.

Senhor Presidente.
Nobres Edis.

l. Inicialmente, a competéncia para a propositura do projeto de lei em questdo esta
corretamente exercida, visto que teve origem no Executivo Municipal, o qual possui competéncia
exclusiva para gerir a matéria.

Il Em anélise ao projeto apresentado resta constatado que a proposigao encontra respaldo
no que diz respeito a autonomia e a competéncia legislativa do Municipio, insculpidas no artigo 18
da Constituicdo Federal de 1988, que garante a autonomia a este ente, bem como no artigo 30 da
CF/88, que garante a autoadministragdo e a autolegislagdo, contemplando o conjunto de
competéncias materiais e legislativas previstas na Constituicéo Federal para os Municipios:

Art. 30. Compete aos Municipios:

[ - legislar sobre assuntos de interesse local;

I - suplementar a legislagéo federal e a estadual no que couber;

Il - instituir e arrecadar os tributos de sua competéncia, bem como aplicar suas rendas,
sem prejuizo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos
fixados em lei;

[V - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislagéo estadual;

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessdo ou permisséo, 0s
servigos publicos de interesse local, incluido o de transporte coletivo, que tem caréter
essencial;

VI - manter, com a cooperagéo técnica e financeira da Uniéo e do Estado, programas de
educagdo infantil e de ensino fundamental;

VIl - prestar, com a cooperagéo técnica e financeira da Unido e do Estado, servigos de
atendimento a satde da populagéo;

VIIl - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante
planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupagéo do solo urbano;

IX - promover a protegéo do patriménio histérico-cultural local, observada a legislagéo e
a agéo fiscalizadora federal e estadual.




